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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°        /2019.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

Art. 1º Fica incluído o subitem 17.22.1 a Tabela XIII – Lista de Serviços do Anexo Único da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002, que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito Tributário aplicáveis ao Município de Sete Lagoas”, com a seguinte redação:

TABELA XIII

LISTA DE SERVIÇOS
	17.22 - Serviços de cobrança em geral 
	5%

	17.22.1 – Serviço de cobrança em geral, não contenciosa, exclusivamente por teleatendimento
	2,5%


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de julho de 2019.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N° 42/2019.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei Complementar que pretende alterar o Código Tributário Municipal, Lei Complementar n° 74 de 27 de dezembro de 2002.

A presente proposição objetiva a inclusão do subitem 17.22.1 na Tabela XIII – Lista de Serviços do Anexo Único da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002, no item 17 que trata dos “serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres”.
Insta salientar que a referida alteração se faz necessária para especificar na legislação municipal o tipo de serviço de intermediação de cobrança e recuperação de crédito via teleatendimento, no qual o operador do serviço apenas efetua a mediação da cobrança entre o credor e o devedor, mas não recebe diretamente os valores devidos.
Portanto, a classificação específica desta atividade pretende trazer a adequada constituição do fato gerador deste tipo de serviço, uma vez que não se opera a cobrança em sua espécie, mas tão somente a sua intermediação.
Desta feita, a presente proposição visa abranger um setor em atividade econômica no Município, incentivando-o e inibindo a evasão de empresas deste setor a outros municípios da região. Assim, esta medida propiciará nova fonte de arrecadação e incremento substancial da receita própria com tributos municipais, especialmente no que tange ao ISSQN.

Por fim, ressalto que a demanda apresentada busca a modernização e otimização dos procedimentos de fiscalização tributária no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dessa Egrégia Casa para apreciação e aprovação da proposição em comento e na oportunidade manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de julho de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
